INDICAÇÃO N° 171 de 2011
                    INDICO, nos termos do artigo 159 da XII Consolidação do Regimento Interno, ao 

Excelentíssimo Senhor Governador do Estado de São Paulo, Geraldo Alckmin, a inclusão 

do município de Arujá, em especial o Parque Rodrigo Barreto, no Programa Cidade 

Legal. 

JUSTIFICATIVA 

Trata-se de um dos grandes loteamentos do município com um grande contingente de população carente e que necessita com urgência de auxílio para que sejam desburocratizados seus processos de regularizações fundiárias. 

Portanto é urgente o apoio de Vossa Excelência no sentido de que o municipio de Arujá 

seja beneficiado com a implantação do Programa Cidade Legal. 

Requeremos e contamos com a imprescindível atenção por parte do Excelentíssimo 

Senhor Governador Geraldo Alckmin, que vem desenvolvendo um governo dinâmico e 

empreendedor, visando o aumento da satisfação e bem estar da população. 

